
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA n.o 04/2023

Data: 18/08/2023

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania
PARA: Comissão de Licitação

Prezados Senhores,

Com o presente venho solicitar de Vossas Senhorias, para que

seja providenciado o devido procedimento licitatório objetivando Contratação de empresa
especializada para instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas máquinas de ar
condicionado da Câmara Municipal de Ventania.

1 - A escolha se dará pelo fato da apresentação do orçamento de

menor valor para a instalação, limpeza e colocação de carga nas máquinas de ar condicionado,
conforme constatará nos orçamentos anexos ao presente.

Deverão ser respeitadas as normas previstas na Lei n.o8.666/1993

e a Recomendação Administrativa n.? 007/2016 do GEPATRIA de Santo Antônio da Platina.

No aguardo de manifestação favorável, agradeço
antecipadamente.

sebastiã~ira
Presiélente

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0"'42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ NO.72.376.882/0001-031NWW.ventania.pr.leg.bremail: cmventania@uol.com.br
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Tipo
Depósito bancário

Prazo

30 Das

Descrição:
instalação, limpeza e colocação de carga de fluido nas máquinas de ar condicionado da Câmara
Municipal de Ventania

Justi cativa:
A instalação de dois aparelhos de 36.000 Btus no Plenário da Câmara, devido que no período de
inverno o frio é muito intenso, e no verão o calor no interior do Plenário torna-se insuportável,
dificultado dessa forma a realização das reuniões no local. A instalação de um aparelho de 36.000
Btus na sala de reuniões privativa da Câmara, devido que no periodo de inverno o frio é muito
intenso, e no verão o calor no interior do Plenário torna-se insuportável, dificultado dessa forma a
realização das reuniões no local. Os outros dois aparelhos serão para instalação na Secretaria da
Câmara, e na sala utilizada como gabinete pela Presidência da Cãmara bem como pelos demais
Vereadores para atendimento ao público. 05 quais são necessários também em função do frio intenso no
periodo de inverno e do calor excessivo no verão

Código
018563 instalação maquina ar condicionado de 12.000 btu
018564 INSTALAÇÃODE 03 MAQUINAS DE AR CONDICIONADO 36.000 BTU
018565 CARGA DE FLUIDO DE 02 MAQUINAS DE AR CONDICIONADO 12.000 BTU
018566 CARGA DE FLUIDO DE 03 MAQUINAS DE AR CONDIONADO 36.000 BTU
018567 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 02 MAQUINASDE AR CONDICIONADO 12000 BTU
018568 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE 03 MAQUINAS DE AR CONDICIONADO seooo BTU
018569 CANO DE COBRE PARA INST. MAQUINA DE AR CONDICIONADO 36000 BTU

1,00 410,00
UNO 1,00 1.400,00 1.400,00
UNO 1,00 310,00 310,00
UNO 1,00 1.400,00 1.400,00
UNO 1,00 220,00 220,00
UNO 1,00 800,00 800,00
UNO 3,00 274,00 822,00

TOTAL 5.362,00

,::OOT8.GERAL '5.362,00

Seba~~ira
Presidente

ErriIidopor: GilsclnSoaras da Agostima, na _510: 51532q 2111B202309:19:17



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

I

Venho por meio deste, solicitar a vossa empresa a
cotação dos serviços/produtos conforme descrição abaixo:

LISTA DE SERVIÇOSI PRODUTOS PARA ORÇAMENTO
Produto Valor

Instalação de 01 máquinas de ar condicionado
12.000 btus R$ 410,00
Instalação de 03 máquinas de ar condicionado
36.000 btus R$1.400,OO
Carga de fluido de 02 máquinas de ar condicionado
12.000 btus. R$ 310,00
Carga de fluído de 03 máquinas de ar condicionado
36.000 btus R$1.400,OO
Limpeza e higienização de 02 máquinas de ar
condicionado 12.000 btus. .- R$ 220,00
Limpeza e, higienização de 03 máquinas de ar
condicionado 36.000 btus r R$ 800,00
Cano de cobre para instalação de 03 máquinas de ar
condicionado 36.000 btus R$ 822,00
TOTAL

R$ 5.362,00
Obs. Prazo de validade da proposta 30 dias.

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - ProCEP84345-000
Fone(0"42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3214-1536 Fax (0"42) 274-1624.

CNPJ72.376.882/0001-03 site: www.ventania.pr.leg.ba e-rnaíl emventania@uol.com.br

Digitalizado com (amScanner

~----~--------------------



1710812023.08:07 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJUR(OICA

NUMERO DE INSCRIÇAo
49.011.563/0001-74
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
31/12/2022

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
49.011.563 ERICO JORGE MOREIRA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EJM.INSTALACOES ELETRICAS E REFRIGERACAO

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECDNÓMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMJCAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
43.22-3-03 -Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-03 -Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
43.29-1-02 -Instalação de equipamentos para orientação à navegação maritlma fluvial e lacustre
33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais

C IGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JUR DICA
213-5 - Empresário (Individuai)

ICEP
84.900-000

IBAIRROIDISTRITO
CENTRO

I~MENTOILOGRADOURO
11R RUA EUCLIDES MONTEIRO

I MUNIClplO
IBAlTI

ENDEREÇO ELETRÓNICO
EJM.lNSTALACOES.ELETRICAS@GMAIL.COM

I TELEFONE
(43) 9962-5705

I~ FEDERATIVO RESPONSAvEL (EFR)

ISITUAÇÃO ESPECIAL......... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL_ ..

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 08:06:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank i/i



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

ERICO JORGE MOREIRA
CPF

058.833.809-56

CNPJ

49.011.563/0001-74
Data de Abertura

31/12/2022

Nome Empresarial

49.011.563 ERICO JORGE MOREIRA

Nome Fantasia

EJM.lNSTALACOES ELETRICAS E REFRIGERACAO

Capital Social

3.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA
Data da Situação Cadastral

31/12/2022

Endereço Comercial

CEP

84900-000

Bairro

CENTRO

Logradouro Número

11A RUA RUA EUCLIDES MONTEIRO 117

Munícipio

IBAITI
UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEl

Períodos de Enquadramento como MEl
Período
1° período

Início
31/12/2022

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes

Ocupação Principal

Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais, independente

Atividade Principal (CNAE)

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
Ocupações Secundárias
Instalador(a) de rede de computadores,
independente
Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente

t
lnstaladdor(a)e repara?Odr(a)dedx: trancas e 8020-0/02 _Outras atividades de serviços de segurança
ravas e segurança, In epen en e
Instalador(a) de antenas de tv independente 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
Comerciante independente de material elétrico 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

Atividades Secundárias (CNAE)
6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e refrigeração



Comerciante independente de artigos de
iluminação
Instalador(a) de sistema de prevenção contra
incêndio, independente
Instalador(a) e reparador(a) de elevadores,
escadas e esteiras rolantes, independente
Instalador(a) de equipamentos de segurança
domiciliar e empresarial, sem prestação de
serviços de vigilância e segurança,
independente
Instalador(a) de equipamentos para orientação
à navegação marítima, fluvial e lacustre,
independente
Instalador(a) de máquinas e equipamentos
industriais, independente

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

4329-1/03 -Instalação, manutenção e reparação de elevadores,
escadas e esteiras rolantes

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

4329-1/02 -Instalação de equipamentos para orientação à navegação
marítima, fluvial e lacustre

3321-0/00 -Jnstalação de máquinas e equipamentos industriais



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as Inscrições. alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; btlos'l/mei receita economia QOv brlcertificado.
Certificado emitido com base na Resolução n° 59. de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Sirnplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁi

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são na data da sua

inicio de Atividade
31/12/2022

Nome Empresarial: 49.011.563ERICOJORGE MOREIRA

NIRE : 41815967326
Natureza Jurldlca: Empresãrio(IndilllduaO

Protocolo: PRC2317328898

NIRE (Sede)
41815967326

CNPJ
49.011.563/0001-74

Arquivamento do Ato de inscrição
31/12/2022

Endereço Completo
11a Rua RUA EUCLIDES MONTEIRO, Ng 117, CENTRO-Ibaiti/PR- CEP84900-000

Objeto
SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - ELETRICISTA, INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINACAO - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
COMERCIANTE INDEPENDENTE DE MATERIAL ELETRICO. SERVICOS DE INSTALACAO DE ANTENAS DE TV -INSTALADOR DE ANTENAS DE
TV INDEPENDENTE. SERVICOS DE INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DOMICILIAR E EMPRESARIAL, SEM A PRESTACAO
DE SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA -INSTALADOR DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA DOMICILIAR E EMPRESARIAL, SEM
PRESTACAO DE SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA, INDEPENDENTE. SERVICOS DE INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS PARA
ORIENTACAO A NAVEGACAO MARITlMA, FLUVIAL E LA

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Capital
R$ 3.000,00 (três mil reais)

Porte
MEl (Micro Empreendedor

Individual)

Úhimo Arquivamento
Data
04/01/2023

Número
ME09474530

Ato/eventos
002/021 -Al:TERACAO DE DADOS (EXCETO

ÉMPRESARIAL)

Nome do Empresário: ERICO JORGE MOREIRA
Identidade:
104684025
Estado civil:
NÃO INFORMADO

, -
Esta certidão foi automaticamente em~1/08/2023,às 13:25:14 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua aútel)tlcldade no htípa:IIWwW;empresat'cll.pr.gov.br, com o código SSRGTSLB.~ .

1III11II1I1I1
PRC2317328898

1de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 49.011.563 ERICO JORGE MOREIRA
CNPJ: 49.011.563/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 08:09:29do dia 17/08/2023<hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Códigode controle da certidão:9F9D.B437.4E09.F30A
Qualquerrasura ou emenda invalidaráeste documento.



17/08/2023, 15:23 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar .. 11 Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

49.011.563/0001-74

49011563 ERICO JORGEMOREIRA

R EUCLIDES MONTEIRO 117 / CENTRO/ IBAITI / PR / 84900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/08/2023 a 15/09/2023

Certificação Número: 2023081715233136875219

Informação obtida em 17/08/2023 15:23:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODEH ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA De TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 49.011.563 ERICO JORGE MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.011.563/0001-74
Certidão nO: 41692387/2023
Expedição: 17/08/2023, às 08:08:32
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 49.011.563 ERICO JORGE MOREIRA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.011.563/0001-74, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.b r)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



04/0112023 AlI/ará

MUNiCíPIO DE IBAITI
ESTADO DO PARANÁ

ALVARÁ n° 15/2023

49.011.563/0001-74

1-5/00 - Instalação c manutenção elétrica.
- Instalações de sistema de prevenção contra incêndio.

1/02 - Instalação de equipamentos para orientação à navegação marítima, fluvial e lacustre.
190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente.
12-1/00 - Operadores turísticos. .

3/00 - Comércio varejista de material elétrico.
54-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação.

A. I.EI N. 669 DE 20112/20 II

1 • o presente alvará só tem efeito para o período especificado, ficando sujeito a renovação anual.
2· Sera exigida renovação do licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas caractcrlsticas do

Ie~",hcll~cimcntoou transferência de Local.
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de Endereço, razão social, ramo de atividade, etc o contribuinte será

~hri,'ru1n a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias.

auditorias. (iscalilDçAo especial e outros aborrecimemos ntmnteodo em di~ sua $ltWl~aoperuute li li~e". Fuh.rumcnte voce precisará de Ccrti,k'lc$lIa"'J fin.•• íe
japoscllt:,IIúrli a, auxílios. pensão. ele.

WA~ILATO ROCHA
Diretora do Dep. de Tributação
Portaria n" 261, 22.07.2021

Rua V.r. JoHd. Moura Bueno, 23 I !'raça do. rrtsl'ode_ I 8<4900.000 Ilbaiti Il'oranó I Brasíl
(43) 3546-7'450 I CNPJN" 77.008.068/0001 ....1

. ot.ndimenlo@ll1aill.pr.lIO!br I www.iboiti.pr.lloy.br
ibailipr.cQuiplano.com.br.7474/stmls~emis$aorenove~8Iv8ra.~leW.loglc?modeIVlew.~~l/ara=14209&mOdeMew.lpCadastroEmpre$as=EM~R•..

Digitalizado com (amScanner



CÂMARA MUNICIPAL DEVENTANIA
Estado doParaná

Venho por meio deste, solicitar a vossa empresa a
cotação dos serviços/produtos conforme descrição abaixo:

I
!
i:

LISTADESERVICOS/PRODUTOSPARAORÇAMENTO
Produto Valor

Instalação de 01 máquinas de ar condicionado
12.000 btus R$ SSS:oO
Instalação de 03 máquinas de ar condicionado
36.000 btus R$ 1.,5,qO,()/)
Carga de fluido de 02 máquinas de ar condicionado
12.000 btus. R$ 390,OJ
Cargade fluído de 03 máquinas de ar condicionado

1590,0036.000 btus R$
Limpeza e higienização de 02 máquinas de ar .
condicionado 12.000 btus. R$ 360,00
Limpeza e higienização de 03 máquinas de ar

9~ol(XJcondicionado 36.000 btus R$
Cano de cobre para instalação de 03 máquinas de ar 9gO(()fJcondicionado 36.000 btus R$
TOTAL

R$ b- ir2.5, eo
Obs. Prazo de validade da Proposta .d.Q_dias .

• ,714.50810001'"
UMlLAISIS DE11QUIIItA·

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, 1203 - Centro - Ventania - ProCEP84345-000
Fone(0"42) 274-1169/3274-1663/3274-1153/3274-1536 Fax (0··42) 274-1624.

CNPJ72.376.882/0001-03 síte: www.ventania.pr.leg.br e-mall cmventania@uol.com.br

Digitalizado com Cam5canner
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 05/12/2019

NOME EMPRESARIAL
RAFAEL ASSIS DE SIQUEIRA 10783704941

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ELETROVOLTAGEM

CÓOIGO E DESCRiÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRINCIPAL
.&3.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DII.SATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
.7.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico
33.1"-7..(l7 • Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e
comercial
33.1"-7-02- Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
.7.44..(l-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CODIGO E DESCRIÇ o DA NATUREZA JUR DICA
213.5 • Empresário (IndividuaI)

LOGRADOURO
AV FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA

I NUMERO
000

ICOMPLEMENTO
CASA

I IBAIRROIDISTRITO
SANTA ANA1...- -1

I MUNlcfPIO
CONSELHEIRO MAIRINCK

ITELEFONE
(43) 9866-8907

ENTE FEDERAnVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇl\o CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇl\o CADASTRAL
05/12/2019

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL I=~SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 08:14:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAFAEL ASSIS DE SIQUEIRA 10783704941
CNPJ: 35.714.508/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 15:19:25do dia 27/02/2023<hora e data de Brasília>.
Válida até 26/08/2023.
Código de controle da certidão:F131.471F.FA99.4D2E
Qualquerrasura ou emenda invalidaráeste documento.



Situação de Regularidade do Empregador
Dúvidas mais Frequentes I Início IV - 1

Inscrição (CNPJ ou CEI): 35.714.508/0001-36

Empregador não cadastrado.

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da empresa.

Voltar

o uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site
da Caixa: www.caixa.gov.br



Pági.na 1 de 1

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAFAEL ASSIS DE SIQUEIRA 10783704941 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.714.508/0001-36
Certidão nO: 41694090/2023
Expedição: 17/08/2023, às 08:18:19
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAFAEL ASSIS DE SIQUEIRA 10783704941 (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito(a) no CNPJ sob o nO 35.714.508/0001-36, NÃO CONSTA corno

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

Venho por meio deste, solicitar a vossa empresa a
cotação dos serviços/produtos conforme descrição abaixo:

LISTA DE SERVICOSI PRODUTOS PARA ORCAMENTO
Produto Valor

Instalação de 01 máquinas de ar condicionado
12.000 btus R$ LJ f o
Instalação de 03 máquinas de ar condicionado ~+(f)n36.000 btus R$
Carga de fluido de 02 máquinas de ar condicionado -=-

R$ <; o ()12_.000btus.
Cargade fluído de 03 máquinas de ar condicionado

R$ j ?\ () 1)36.000 btus
Limpeza e higienização de 02 máquinas de '"" ~

ar
condicionado 12.000 btus. R$ LI C, _Q_
Limpeza e higienização de 03 máquinas de ar

;3 ~ocondicionado 36.000 btus R$
Canode cobre para instalação de 03máquinas de ar

I()()()condicionado 36.000 btus R$
TOTAL

V'

R$ /,;'. 5 fiO
Obs. Prazo de validade da Proposta __ dias.

~. -r24.704.803/0001-95 I

DAVID FRANCISCO DE OLIVEIRA
SIQUEIRA 07897300900

Av. Deputado JOlé Alonlo. 889 • Cala
Centro· CEP 86480·000LConselheiroMalrinck • PR_j

Avenida Anacleto Bueno de Camargo,1203 - Centro - Ventania - Pro CEP84345-000
Fone(OH42) 274-1169/ 3274-1663/ 3274-1153/3274-1536 Fax (0"42) 274-1624.

CNPJ72.376.882/0001-03 site: www.ventanla.pr.leg.br e-mall cmyentania@uo!.com.br

Digitalizado com CamScanner
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 02/05/2016

NOME EMPRESARIAL
24.70.4.803DAVID FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA

T TULD DO ESTA8ELECiMENTO (NOME DE FANTASIA)

TOTAL SERVICOS

CÓDIGO E DESCRJÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.54-7-03 - Comércio varejista d. artigos de iluminação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
33.21-0-00 -Instalação de máquinas e equipamentos industriais

I~MENTOLOGRADOURO
AV FRANCISCO PEDROSO DE MORAES

ICEP I IBAIRROIOISTRITO

~8_6_A_8_0-0_0_0 ~.. CENTRO
IMUNlclPIO
~ONSELHEIRO MAIRINCK

I TELEFONE
(43) 3561-1391

IENDEREÇO ELETRONICO
DAVID.CMK7@GMAIL.COM

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
,. ... ::111*

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
02/05/2016

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

IMonvo DE SITUAÇÂO CADASTRAL

I SITUAÇXO ESPECIAL
.......... ,.*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/08/2023 às 08:23:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 24.704.803 DAVID FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA
CNPJ: 24.704.803/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:40 do dia 17/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2024.
Código de controle da certidão: FEE9.F235.31B8.6803
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/08/2023,08:22 Consulta Regularidade do Empregador

L__v~o_!ta_r_....J11 Imprimir I

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

lSocial:
Endereço:

24.704.803/0001-95

DAVID FRANCISCO DE OUVEIRA SIQUEIRA

AV FRANCISCO PEDROSO DE MORAES 889 / CENTRO / CONSELHEIRO MAIRINCK /
PR / 86480-000

A CaixaEconômicaFederal,no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
TempodeServico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigaçõescomo FGTS.

Validade:03/08/2023 a 01/09/2023

Certificação Número: 2023080320074444886461

Informaçãoobtida em 17/08/202308:22:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaa
verificaçãode autenticidadeno site da Caixa:www.caixa.gov.br

https:llconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

------- ------------------------

1/1
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PODER ,JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 24.704.803 DAVID FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 24.704.803/0001-95
Certidão nO: 41694208/2023
Expedição: 17/08/2023, às 08:19:21
Validade: 13/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que 24.704.803 DAVID FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 24.704.803/0001- 95, NÃO
CONSTA corno inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 18/08/2023

DE: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

PARA: Setor de Contabilidade

Senhora Contadora,

Com o presente venho solicitar de Vossa Senhoria a devida

informação acerca de existência de dotação orçamentária, visando a realização de
procedimento licitatório objetivando a instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas
máquinas de ar condicionado da Câmara Municipal de Ventania, conforme orçamentos em

anexo.

No aguardo de manifestação, agradeço antecipadamente.

Sebast
Pre

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/ 3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 423274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

COMUNICAÇÃO INTERNA

Data: 21/08/2023

DE: Setor de Contabilidade
PARA: Presidente da Câmara Municipal de Ventania

Atendendo a solicitação de informação quanto a existência de

dotação orçamentária feita por Vossa Senhoria, informo a existência de dotação Orçamentária

para realização de procedimento licitatório objetivando a instalação, limpeza e colocação de

carga de fluído nas máquinas de ar condicionado da Câmara Municipal de Ventania,

conforme orçamentos em anexo, devendo ser utilizada as seguintes dotações:

01 - Legislativo

001 - Legislativo Municipal

01.031.0002-2001 - Manutenção da Câmara Municipal

3.3.90.39.00.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica

00070 - Conta de Despesa

Cordialmente,

~~~À~
Poliane Silva de Miranda

Contadora - CRC/PR n", 074.010/0-6

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/3274-1663/3274-1536/3274-1153 e fax 42 3274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 www.ventania.pr.leg.br email: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Solicitação 4/2023

Indicação de Recursos Orçamentários

Pâgina:1

Solicitação
NCnero Elrificbem Qtwllidade de itens

21/0812023
Solicitante ----------------------- ProcessoGerado _
cóclgo Norre NCnero

40229-0 SEBASllAO FERRBRA
Local---------------------------------------------- __

Tipo

Contratação de Serviço
N° so/icitanIB

4 40229-0

512023

Carrnra Mmicipal

7

LEGISLATIVOMlNClPAL
6rgão---------------------------------------------------- __
01
For~depagarnento----------------------------------------- _
Descriçlío

À VISTA
Entrega----------------------------------------------------------------------------------------------------
l..JxaI

CÂMA.RAM.NClPAL

Tipo
Depósito bancário

Prazo
30 Dias

Descrição:

instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas máquinas de ar condicionado da Câmara
Municipal de Ventania

Justificativa:
A instalação de dois aparelhos de 36.000 Btus no Plenário da Câmara, devido que no período de
inverno o frio é muito intenso, e no verão o calor no interior do Plenário torna-se insuportável,
dificultado dessa forma a realização das reuniões no local. A instalação de um aparelho de 36.000
Btus na sala de reuniões privativa da Câmara, devido que no período de inverno o frio é muito
intenso, e no verão o calor no interior do Plenário torna-se insuportável, dificultado dessa forma a
realização das reuniões no local. Os outros dois aparelhos serão para instalação na Secretaria da
Câmara, e na sala utilizada como gabinete pela Presidência da Câmara bem como pelos demais
Vereadores para atendimento ao público. Os quais são necessários também em função do frio intenso no
período de inverno e do calor excessivo no verão.

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
001AÇÃOLEGISLATIVA

01.031.0001·2001MANUTENÇÃ.ODACAMARAMUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS·PESSOAJURíDICA

Unidade Quantldãde Unitário
3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS·PESSOAJURíDICA
00070 00001RecursosdoTesouro(Descentralizados)

018569 CANODECOBREPARAINST.MAQUINADEAR CONDICIONADO36000BTU UNO 3,00 274,00

018565 CARGADEFLuíDODE02 MAQUINASDEARCONDICIONADO12.000BTIJ UND 1,00 310,00

018566 CARGADEFLUIDODE03MAQUINASDEAR CONDIONADO36.000 BTU UNO 1,00 1.400,00

018564 INSTALAÇÃ.ODE03 MAQUINASDEARCONDICIONADO36.000 BTU UND 1,00 1400,00

018563 instalaçãomaquinaarcondicionadode 12.000 btu UNO 1,00 410,00
018567 LIMPEZAEHIGIENIZAÇÃODE02 MAQUINASDEARCONDICIONADO12000BTU UNO 1,00 220,00

018568 LIMPEZAE HIGIENIZAÇÃODE03 MAQUINASDEARCONDICIONADO36000 BTU UNO 1,00 800,00

Total da dotação

TOTAL

Valor

DoExercício

822,00

310,00

1.400,00

1.400,00

410,00

220,00

800,00

5.362,00

5.362,00

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
01.001.01.031.0001.2001

Coei 00070 Fonte 00001 G.Fonte E
5.362,00

5.362,00

Emitido por:Gilson Soares de Agostimo, na '-"I'5ao: 5532 q 21/00/202315:43:06
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PARECERJURíDICO
Procedimento Administrativo: Licitaçãodispensa.
Valor: R$ 5.362,00 (cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais).
Objeto: A instalação, limpeza e colocação de carga nas máquinas de ar condicionado da
CâmaraMunicipalde Ventania.
Requisitante: CâmaraMunicipalde Ventania - PR.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer sobre o procedimento licitatório
para a contratação da pessoa jurídica EJM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO,
objetivando lnstalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas máquinas de ar
condicionado da CâmaraMunicipalde Ventania.

FUNDAMENTAÇÃO

Com relação ao procedimento licitatório, cumpre destacar
precipuamente alguns aspectos, qual seja a contratação de obras, serviços, compras e
alienações a ser feita por órgãos públicos, devera ser precedida, em regra, pela licitação. É o
que estabeleceo artigo 37, incisoXXI, da ConstituiçãoFederal de 1988, "in verbis":

Art. 37 (...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processode licitação públicaque assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabelecem
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitiráas exigências
de qualificação técnica e econõmicas indispensáveisà garantia do
cumprimentodas obrigações.

No mesmo sentido, o artigo 2° da Lei n.O8.666/1993 - Lei de
Licitaçãoe ContratosAdministrativos:

"Art. 2° As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
alienações, concessões, permissões e locações da Administração
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Pública, quando contratadascom terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta
Lei, Parágrafoúnico. Para os fins desta Lei, considera-se contrato
todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública e particulares,em que haja um acordo de vontades para a
formação de vinculo e a estipulaçãode obrigações recíprocas,seja
qual for a denominaçãoutilizada".

Concluindo, sucintamente, HELY LOPES MEIRELLES a definiu:
"Licitaçao é o procedimento administrativo mediante o qual a Administraçao seleciona a
proposta mais vantajosapara o contrato de seu interesse" .

A finalidade básica da contrataçãoatravés de processo licitatório é
coibir o mau uso da máquinaadministrativa,dificultandofavorecimentos pessoaise abrindo para
todos os interessadosa possibilidadede contratar com a AdministraçãoPública.

Importante ressaltar o artigo 14 da Lei n.O8.666/1993 e posteriores
alterações, que se faz necessário a adequação caracterização de seu objeto e indicação dos
recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade
de contratarcom a AdministraçãoPública.

A licitação nos contratos, como já dito, é a regra, porém a Lei
8.666/93 apresenta situações especiais em que poderá haver a dispensa da licitação nas
contrataçõesfeitas pela AdministraçãoPública.

O Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de
licitar, a contratação direta através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação,
desde que preenchidosos requisitos previstos na lei, requisitos estes encontrados nos artigo 24
e 25 da referida lei.

Consagrando a observância do principio da licitação como regra
imperiosa à qual devem sujeitar-se os entes e órgãos públicos, tanto da Administração Direta
quanto Indireta, a legislação vigente também admite, em caráter de excepcionalidade,fugas a
essa regra. Tais hipóteses são catalogadas no diploma licitatório sob a denominação de
dispensa e inexigibilidade, desde que preenchidosos requisitos legais, estes encontradosnos

'(MEIRELLES Hely Lopes. DireitoAdministrativoBrasileiro.22· Ed. Malheiros:São Paulo. 1997. P. 365)
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artigos 24 e 25 da Lei n.o8.666/1993. Trata-se de situações distintas justificadoras da exclusão
do procedimentolicitatóriocomo a seguir se verá.

As hipóteses de disponibilidade do artigo 24 constituem rol
taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se de realizar a competição se
ocorrente uma das situações elencadas previamentena lei. Importante ressaltar que nos casos
dos incisos I e" do referidoartigo, devera ser observadoo valor da licitaçãocomo um todo, não
podendo ser fracionado para que ocorra hipótesede dispensade licitação.

Assim, na dispensa, a licitação seria um teste possível,em face de
uma necessidade pública especifica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em
quantidades tais e justificarem uma licitação.Contudo, razões de ordem superior relacionadosa
satisfação de interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma
contrataçãodireta, sem recurso à licitação.

Isso se faz necessário, pois neste caso o legislador entendeu que
os eventuais benefícios que poderiam ser obtidos através da licitação seriam inferiores aos
malefíciosdela derivados.

Já na inexigibilidade, a licitação seria inteiramente descabida em
face da inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido e singular, não existindo
outro similar, ou por que singular e o ofertante do serviço ou o produtor/ fornecedor do bem
desejado. Em suma, um único particular esta em condições de atender ao interesse público. O
pressupostoaqui é a própria impossibilidadede competição,de modo que nos termos do artigo
25, não se trata de um rol taxativo, mas da inviabilidadede competição.

Também é necessário observar a Recomendação Administrativa
do Ministério Público do Estado do Paraná - GEPATRIA de Santo Antônio da Platina, em seu
item "2", pago54, onde constaque:

"faça inserir, materialmente, todas as etapas da fase que
precede a licitação/dispensa/inexigibilidade dentro do
procedimento, constando no mínimo, a solicitação de compra
(caracterizaçãodo objeto da compra ou serviços), parecer contábil
(indicação dos recursos orçamentários), parecer jurídico e parecer
financeiro, todos assinados pelos servidores ou departamentos
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responsáveis, de modo a identificar as pessoas que participaram
destas fases do procedimento".

Assim, definido o objeto da licitação e orçado o valor, conforme
disposição legal, a comissão de licitação, adotará a modalidade adequada de licitação. Cumpre
salientar que na aquisiçãode bens e serviçoscomuns de que trata o decreto n.o 5.504, pode-se
adotar o procedimentode dispensa.

Diante do exposto, inicialmente faz-se necessário obter
informações sobre a pré- existência de dotação orçamentária e disponibilidade de recursos.
Vale a pena destacar que o parecer é eminentemente técnico, não adentrando no mérito da
operação, o qual incumbe à administração,de acordo com a oportunidadee conveniência.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, após definição do objeto e valores do mesmo, faz
se necessário verificar as disposições da Lei n.O8.666/1993 e só então definir a espécie
adequada, lembrando que a licitação será dispensada apenas caso se encaixe numa das
hipóteses do artigo 24, ou será inexigível, apenas nos termos do artigo 25, caso seja inviável a
competição,ambosos artigosda legislaçãovigente.

Em tempo ainda, faz-se importanteobservar as recomendaçõesdo
TCE/PR, do TCU e da GEPATRIA (Ministério Publico) de Santo Antônio da Platina, bem como
analisar a regularidadefiscal e constitutivados fornecedores e empresas interessadas.Nomais,
salienta-se a necessidade de formalização do procedimento, submetendo-o à apreciação do
Sistema de Controle Interno.

É o parecer, salvo maiorjuízo.

Ventania/PR,21 de agostode 2023.
Documento assinado digitalmente

b VALDECI ANTONIO DE ALMEIDA
Data: 21/08/2023 11:09:52-0300
Verifiqu@emhttps:llvalidar.iti.gov.br

VALDECI ANTONIO DE ALMEIDA
ProcuradorJurídico Legislativo

OAB/PR60.374
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Câmara Municipal de Ventania - 2023
Classificação por lote

Processo dispensa 3/2023

52479-4 ERICO JORGEMOREIRA 49.011.56:?iCXXl1- 74 Classificado

Fornecedor

Lote 001·1:oIe00l -

Otde. lotes deser10s : 000
0Ide. lotasfrustrados: 000

Erritido por:Gilson Soares de Agoslimo, na _sAo: 5532 q 211!l!1202316:17:48
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Câmara Municipal de Ventania - 2023
Relação de Participantes
Processo dispensa 3/2023

Pligi .. :l

ERICOJORGEMOREIRA
QIdede fornecedores: 001

Qtde~ de fornecedores: 001

En1tidopor: Gilson Soares de Agostimo, na ..erslo: 5532 q 21i1l&'2C12316:18:07



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 3/2023

Aos vinte e um dias de agosto de 2023, às dezesseis horas, em uma das salas da Câmara

Municipal de Ventania, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, integrada pelos
membros Gilson Soares de Agostinho, Edson Soares da Silva e Jean Carlos da Silva para

analisar e emitir parecer sobre o procedimento de Dispensa de Licitação n° 3/2023, que tem
como objeto a instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas máquinas de ar

condicionado da Câmara Municipal de Ventania. A Comissão constatou que foram

apresentados três orçamentos para a aquisição pretendida, sendo que a empresa EJM

INSTALÇOES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO, ofertou o preço global de R$ 5.362,00 (cinco

mil trezentos e sessenta e dois reais); a empresa RAFAEL ASSIS SIQUEIRA -

ELETROVOLTAGEM, ofertou o preço global de R$ 6.425,00 (seis mil quatrocentos e vinte e
cinco reais), e a empresa DAVID FRANCISCO DE OLIVEIRA SIQUEIRA - TOTAL SERViÇOS,

ofertou o preço global de R$ 6.590,00 (seis mil quinhentos e noventa reais); Após a análise dos
documentos que compõem o procedimento constatou-se que a proponente EJM INSTALÇOES

ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO - CNPJ 49.011.563/0001-74, foi a que ofertou o menor preço

global para EJM INSTALÇOES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO, sendo o valor de R$ 5.362,00

(Cincomil trezentos e sessenta e dois reais), com prazo de realização dos serviços de 30 dias

após a assinatura do contrato. Diante da analise os membros da CPL em unanimidade, é de
parecer favorável a contratação da empresa para realização dos serviços pretendido com o

fornecedor EJM INSTALÇOES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO., pelo preço ofertado, e de
acordo com o parecer da Procuradoria jurídica e demais documentos anexos. Nada mais

havendo a tratar foi encerrada a presente reunião, da qual se extraiu a presente ata que segue
assinada pelos membros da Comissão.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico por este termo a dispensa de licitação n°. 3/2023, que tem por objetivo a contratação

da pessoa jurídica EJM INSTALÇOES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO, inscrita no CNPJ sob
nO49.011.563/0001-74, objetivando a instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas

máquinas de ar condicionado da Câmara Municipal de Ventania, cujo valor da contração

previsto para a aquisição de produtos é de R$ 5.362,00 (cinco mil trezentos e sessenta e dois
reais), com base no inciso I do art. 24, da Lei nO.8.666/93 e suas alterações posteriores, de

acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o
processo n°. 3/2023.

Para cobertura das despesas com a contratação dos serviços objetos do procedimento de
dispensa de licitação acima mencionado, serão utilizados recursos consignados no orçamento
geral do município, na seguinte dotação Orçamentária:

DOTAÇOES

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso
2023 70 3.3.90.39.00.00 1

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e dois de agosto de
2023.

PUBUC"~qz& f
jornal_:i2".\(,IP dee -

"'-'ha "I d _". ~o altS71..!VI - .Eô\ção n Sebas ao erreira
. -Prestdente da CâmaraMunicipal

Data: 2=6 J ofs J~~3
Data: 2.1 lO%' J ZtJ t3
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I DOTAÇÕES J

DIÁRIO OFICIAL
Atos do Município de Ventania

RESOLVE:
Art. 1· - Aprovar a Prestação de Contas do 2° semestre de 2022, do Incentivo: Atenção à Criança e Adolescente, do repasse do Fundo Estadual para Infância e
Adolescência - FIA/PR. no valor do repasse: 30.000,00 (trinta mil) reais;
Art. 2· - O presente repasse tem como objetivo Incentivo o Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de
Vulnerabilidade e Risco Social, Incentivo Atenção à Criança e Adolescente, no âmbito do Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Ventania/PR, 18 de agosto de 2023.

Elaine Aparecida de Almeida - Presidente CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
RESOLUÇÃO N· 24/2023

SÚMULA - Aprovar a Prestação de Contas do 2° semestre de 2021, Incentivo para
Fortalecimento das ações voltad.as à Primeira Infância, do repasse do Fundo Estadual para
Infânda e Adoleseêncta - FIA/PR - ano 2019.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ventania - CMDCA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto
no Art . .19, inciso XII, da Lei Municipal n" 620, de 13 de agosto de 2013 e Decreto n" 036/2019 e,
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 1810812023.

RESOLVE:
Art. 1·-Aprovar a Prestação de Contas do 2° semestre de 2021, Incentivo para Fortalecimento das ações voltadas à Primeira Infância, do repasse do Fundo
Estadual para Infância e Adolescência - FLAIPR;
Art. 2" - O presente repasse tem como objetivo a Implantação de estratégias de atendimento vinculadas à garantia de direitos nas áreas da assistência social,
educação, saúde, cultura, espane e lazer na primeira Infância, no valor de até R$ 80.000,00(oitenta mil reais);
Art. 3" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
Ventania/PR, 18 de agosto de 2023.

Elaine Aparecida de Almeida - Presidente CI\1DCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA
RESOLUÇÃO NU25/2023

S'ÚMULA - Aprovar a Prestação de Contas do 10 semestre de 2022 do Incentivo
CMDCA, do repasse do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIAIPR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ventania - CMDCA., no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto
no Art. 19, inciso XII, da Lei Municipal nO620, de 13 de agosto de 2013 e Decreto n" 03612019 e,
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 18/08/2023.

RESOLVE:
Art. 1" - Aprovar a Prestação de Contas: 10 semestre de 2022 do Incentive CMDCA, do repasse do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIAIPR, no
valor do repasse: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Art. 2" - O presente repasse tem como objeto o Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Paraná - Incentivo CMDCA - para co financiamento estadual por meio do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FlA/PR no
âmbito do Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
VentanialPR, 18 de agosto de 2023.

Elaine Aparecida de Almeida - Presidente CMDCA

CONSELHO MUNIClP AL DOS DIREITO DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE - CMDCA
RESOLUÇÃO N· 26/2023

SÚMULA - Aprovar a Prestaçãe de Contas do 2° semestre de 2021 do Incentivo
CMDCA, do repasse do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FTA/PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ventania - CMDCA. no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto
no Art. 19, inciso XII, da Lei Municipal n" 620, de 13 de agosto de 2013 e Decreto na 036/2019 e,
Considerando a deliberação da Plenária realizada em 18/08/2023.

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Prestação de Contas: 1° semestre de 2021 do Incentivo CMDCA, do repasse do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIA/PR, no
valor do repasse: 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Art. 2" - O presente repasse tem como objeto o Incentivo para Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do
Adolescente do Estado do Paraná - Incentivo CMDCA - para co financiamento estadual por meio do Fundo Estadual para Infância e Adolescência - FIAlPR no
âmbito do Sistema de Garantias de Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 3·-Esta Resolução entrará em vigor na data de suapublicação.
Ventania/PR, 18 de agosto de 2023.

Elaine Aparecida deAlmeida - Presidente CMDCA

CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico por este termo a dispensa de licitação n", 3/2023, que tem por objetivo a contratação da pessoa jurídica EJM INST ALÇOES ELÉTRICAS E
REFRIGERAÇÃO. inscrita no CNJ>] sob n" 49.011.563/0001-74, objetivando a instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas máquinas de ar
condicionado da Câmara Municipal de Ventania, cujo valor da contração previsto para a aquisição de produtos é de R$ 5.362,00 (cinco mil trezentos e
sessenta e dois reais), com base no inciso I do art. 24, da Lei na. 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, e tendo
em vista os elementos que instruem o processo n". 3/2023.
Para cobertura das despesas com a contratação dos serviços objetos do procedimento de dispensa de licitação acima mencionado, serão utili.zados recursos
consignados no orçamento geral do município, na seguinte dotação Orçamentária:

I Exercício da despesa I Conta da despesa I Funcional programática I Fonte de recurso I
I 2023 I 70 I 3.3.90.39.00.00 I I I
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, aus vinte e um dc agosto de 2023.

Sebastião Ferreira - Presidente da Câmara Municipal
MUNIC[PIODEVENTANIA

.w.IroõKlod~torm.. dltrDI IXII'''!IJNld''WCJE
~"'''IA
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

CONTRATO N°.4/2023

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°, 03/2023

Contrato de fornecimento de materiais que entre si celebram a CÂMARA
MUNICIPAL DE VENTANIA e a empresa EJM INSTALÇOES
ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO, contratação da pessoa jurídica
EJM INSTALÇOES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO, objetivando
instalação, limpeza e colocação de carga de fluído nas
máquinas de ar condicionado da Câmara Municipal de Ventania.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ventania, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede à Av. Anacleto Bueno de Camargo, n° 1203, inscrito no CNPJ/MF n°
72.376.882/0001-03, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. SEBASTIÃO FERREIRA,
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nO.7.196.983-5 e do
CPF/MF sob n° 028.688.239-63, e,

EJM INSTALÇOES ELÉTRICAS E REFRIGERAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob nO.
49.011.563/0001-74, com sede administrativa na Rua Euclides Monteiro, 117, Centro,
na cidade de Ibaiti - PR., neste ato devidamente representada pelos seu proprietário ÉRICO
JORGE MOREIRA, brasileiro, solteiro, Microempreendedor Individual, portador da Cédula de
Identidade RG nO5.055.165-2/PR e do CPF/MF sob nO.058.833.809-56, residente e domiciliado
à Rua Euclides Monteiro, 117, Centro, na cidade de Ibaiti - PR." nos termos abaixo
pactuam o seguinte contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as

alterações da Lei n° 8.883/94, é a instalação, limpeza e colocação de carga de fluído
nas máquinas de ar condicionado da Câmara Municipal de Ventania.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOVALOR E PAGAMENTO
O valor global para a instalação, limpeza e colocação de carga nas máquinas

de ar condicionado da Câmara Municipal de Ventania desse contrato é de R$ 5.362,00
(cinco mil trezentos e sessenta e dois reais), em até 10 (dez) dias após a realização dos
serviços e entrega da nota fiscal.

Parãgrafo Único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta
dos recursos ró rios do Municí io consi nados na dota ão or mentária:
DOTAÇOES

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática

3.3.90.39.00.00

Fonte de recurso

2023 70 1

- - - .- --------------------------------



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na

forma a saber: (a) de 0,1% (zero um por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo
de atraso em relação ao cumprimento do prazo de entrega; (b) de 1% (um por cento) do valor
contratual quando a CONTRATADA por ação, omissão ou negligência infringir qualquer das
obrigações estipuladas neste instrumento; (c) suspensão do direito de participar em
licitações/contratos da ora contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando, por culpa da
CONTRATADA, ocorrer à suspensão ou a rescisão administrativa.

CLÁUSULA QUARTA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá

prazo de 05 (cinco) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

Parágrafo Primeiro - Compete a Secretaria de Administração da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicação de multa à CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no
prazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante
prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente efetuada a
justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 10 (dez) dias procedente
ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será
devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os serviços contratados,

objetos do presente contrato quando requisitados em no máximo 01 (um) dias contado do
recebimento da requisição de compra dos mesmos.

Parágrafo Primeiro - Somente será admitida alteração do prazo, quando:
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: "lock out", perturbações

industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches,
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as
quais não consigam impedir a sua ocorrência.

O motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação
ou atos governamentais.

Parágrafo Segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão
suspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato, não
cabendo, ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos
correspondentes ao período de paralisação.

Os atrasos provenientes de greve ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser
alegados como decorrentes de força maior.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

deverá comunicar à CONTRATANTE com respectiva justificativa, por escrito, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas para que a CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o
direito de contratar o fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que respeitadas as
condições desta Licitação, não cabendo direito ã CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DOCONTROLE DEQUALIDADE
A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos produtos e materiais a serem

fornecidos, devendo observar os prazos de validade dos mesmos quando for o caso, devendo
realizar a troca dos produtos que estiverem com seus prazos de validade para vencer nos
próximos 30 (trinta) dias da data de fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a

nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.

cLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ã

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam surgir
com relação ao presente Contrato.

Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em
desacordo com as características e especificações técnicas e/ou com as quantidades
contratuais, verificadas no ato de seu recebimento.

O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pela
CONTRATANTE e sua inobservância implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula
Sexta, item "b".

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
Os produtos e ou materiais objetos deste contrato serão recebidos por pessoa designada

pela CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato é de 30 (trinta dias) contados da assinatura do

presente contrato, ou seja, de 23/08/2023 à 22/09/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a
CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em
parte, o contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atraso na
entrega do(s) bem(ns) pelo prazo de 15 (quinze) dias após entrega da solicitação a
CONTRATADA, sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições contratuais por parte da CONTRATADA.



CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
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Parágrafo Primeiro - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens
acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das
demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na

legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo,

bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e
forma, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Edifício da Câmara Municipal de Ventania, aos vinte e dois dias de agosto de dois mil e
vinte e três.

CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
CONTRATANTE

SEBASTÍo~REIRA

EJM INSTALÇOES ELÉTRICAS E
REFRIGERAÇÃO

ONTRATADA

Presidente da Câmara Municipal
Testemunhas:

Sócio Administrador

Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nO.1203 - Centro - Ventania - Pro- Cep 84.345-000 -
Fone (0**42) 3274-1169/ 3274-1663/ 3274-1536/3274-1153 e fax 42 3274-1624

CNPJ N°. 72.376.882/0001-03 WINW.ventania.pr.leg.bremail: cmventania@uol.com.br



Câmara Municipal de Ventania
Estado do Paraná
Vigência Valor total - R$

EXTRATO DE Início Término
CONTRATO 23/08/2023 22/09/2023 5.362,00

PARA FINS DE
PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ventania
CONTRATADA: Erico Jorge Moreira - EJM INSTALÇOES ELETRICAS

E REFRIGERAÇÃO
NATUREZA: Contrato N° 04/2023 - Ref. Dispensa de Licitação 03/2023
OBJETO: Contratação da pessoa jurídica EJM INSTALÇOES

ELETRICAS E REFRIGERAÇÃO, objetivando
instalação, limpeza e colocação de carga de fluido
nas máquinas de ar condicionado da Câmara
Municipal de Ventania.

Data: -3 1 I 08" J<?_o 23



1·,'"(.4l) ~~~~-{.Jltl(l ., edltor$9dtarlodoscampos.combr
F.I Ponta Grossa. quinta-,,"IiI. 31d•• gosto d. 2023

•

PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
~ 95.6&$.79&/0001-65l

AV. AJlfACLMo BtJElIO Dl! CAMARGO, 8:11- C&NT'RO
&43"'S~ - VM"1"AIOA. • PARAftÃ

&XTRATo DOCONTRATo .... t'lJIlJ
n..y\ Ilt' Ulll'I"TVR'JlOCO:l('nt'1"U:t<ion~_dI;~"" :!'Ul.1.
UNll"lclrIOOl:VENT4..'IIJ..~~w_,~.~oB_~ .. t:~.·fJi.CIuII ...'·~(·..o&lII.l.
0."" 'J.i.NI'i.~I~ •• ~ ~1iNJu cOllo··nuT'vrF~..o:5k: .... "'~. 0;»0#' _l'n.i'';r." $.
J.t W ~\" p:.1oIh il:r; citDIl" ~ RO. ti' 1.lIU7W1"il Qf ti' lll.l?4.»< .....,. r 4
~ ......mt ""Nr ~r.Ç{M' ... nr"R'$~ltl'J!ol 1.T1IA.',......1 ti" rt ....IüMlnOI.S? Iao:a)í~ M
A-....CwStiba,.:D·IIIl.Drifu:a.Cfl';.&J~.s.m..~ ~ .. .Y.»'iII:Io<Jo.'l"&,.'WfIdIr
...... 1-.... f:r~'TAD,",........,_~"",,~p..--t.:~.i.:.A~ ... ,;,' n .._
.........f.......m_-....~tbullll~ok~Il.(l lJ.4Q.GlUft.dG.Cl'f~I(H~lIIr!J,j~.
r~ < ."""~ ~ '~''IIIM.. IIS' JQ) • 1..El"" "':f.Il.ooCl. O&.no: ..... <Vtll," ~-..&:aII:.~_knIDo.....,,~ ..~~
II&IITIII: fi ~ .. ,.--=...-..cblG ....... Ia_ ob 1...0:;.' Il.~ ....... ~_ 6l t..O tt"
~t. 1to~'_"_,..,41c~_~.&o:""'_".J~:IIU,L,~ __ j~

~,,~r (~ .. _~#Iit'CI"',...'" =-- s -.bW .....~~~.-r~ .... L~ I~~~ ....-..b.~ . .-.ma.·,.Ar'n"............._~<k~_ ..-...~o.-lic:.:4o ... Id'.Lol_~. __ .OI.l

~ I-....w '" ~ p.1a ~"''-'' "It,~". W!t1!J.. ~~ ~,.:.t..
Cu."'l'RAl'ANT6..!'",.OR::'~.GI=~~~=.=.::.~~-;:-:~..::;:,.w)~,...,._.-.

:..Ml.IU't14lr.~
... LI._lIIl.......--lIll'

CI.:I01"-'::4-MIQ:tua.'1

.......-..
~;~I-:'~;'~~~~~u!.l~~!-=~~~':.o::. ..
Con ....
J'f.ArkC........t:I.Ttt-..... ~cIo::."""""'1i_

CAInarit Munlc;ipalde Ventania
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EXTRATO DE h-lldo T4nnlno
CONTRATO 23/081202312_I2Q23 6.362,1)0

PARA FINS DE
PUBLtcAÇÃO

CONTRATNfTE: Cêm6l'8Munld 1dI!! Vl!!ntílnla
CONTRATADA: EriceJorge Moreira EJMINSTAl.ÇoeS ELETRlCAS

E REFRlGERACl.O
NATUREZA: Cootrato N- Q.4I2OZJ- Raf. 0Ls •• L 0312023
OBJETO: CcntrataçAa da passoa Jurldica EJN INSTA.Çoes

ELElRJCAS E REFRIGERAÇlO. obit'tivondo
Instllll.çio. Impeu e coIocapo de carg. d. ftuldo
naa mâqulna. de .r condldon..do da Câmara
Municiootde Ventania.

PREFEITURA IIlUNICIPAL DE VENTAJOA
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eSTADODOPARANA

RESULTADO00 JIllGAMENTO DE H..auTAçAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ~TANIA
ESTADO 00 PARANÁ

roIMOAOlTl'lOH'2
CONTRATON'69/2Ql1
REF.:PI1gio N' 38/2011
P".p<eoenIolnolnim.liOl>3r1IGU... OMUNICipIO DEVENTANIA, EsI.dO doPo",n.l, _ '"
li6ca dedrfito ~.c.oilt6mo, r.an sede naAv. Anadeto Bu8M de CamíH'9~ 625,CttmcllfillQ'ito
noCNPJn' 95.635.79&'0001-6'l._",d"""'*"'la CONTRATANTE, "l'''''''tado,,_ 'lo
pokJ Prelelo t.I.nàpal Sr. Jose Luiz_ri. residem•• domi:ílado n.... d<!ode.portador da
CI RG n' U 18B79-M'R, do Cl'FJt.lF ,00 n' 232.294.389-49••• ......,. MEDlC TECAAI8IEN
TAlEflEU, po$SQII ;sidica d...... J]IM!d~mai!a .. CNPJsobn'06.183.15O!OOO1.... 0Yn
sed .. eslraCa Agua da Poema. Iih\ Ilaim~ da Podt"",-C;EP:8494IMOO -na cidada do
Siqueh ConopooIPR. 'qresemada ."' .. alo,......,_ ,dmi_Sr._ Joo. 1lagoCIn.
_ da CI RG ri' 9.523.63!1-IA'Re CPFJt.lF n' ~.174."'~. _ •• ~. na
_. d, SIqueiI COmpoill'R,d<n1Olll' c!enamadaCONTAATADA,londoem l6Ia o que ....
pOe.Lei.'8.6W13e_.I~e_~IegaIs.r~ .......... ~ ....
à eapOóo , .. )1.... aardado a ~ do _ T""",MiNoao eorm.Io "
W2Il21._ ~_.c..-~~
Cl.ÁUSUlAPRI.ERA- 00 OBJETO00 CONTRATo
O_T'"""_tompor.,._da!f~doic.Mçoode-..de""
_ hospb;ores, eis SeaearioAluidiloIde_._,.",,__ onI,"""","",,

.... CONTRATADA.
Q.ÁUSULASEG!JoIIJA- 00 PRAZO CE \IIOOoIaA
Mca ~ oImOda oOgenda do c.rv.mn' ta'2021 •• seup>irocio _. pdo ~
T..- 12(_) ....... _dadao!d'!l2IOOIlD23.01~ •.
Cl.ÁUSUlA TffiCERA- 00 VALORFa_"..tororigi1e1<1o_rI'im!UI""R$19.661.é6 (d-......,.,.rri",_.
......... ""reais.""""""'.""'_~a....",pagos""12(doz.)part! .. _
no vatrde R$1.630.13 (um RlI~.iS c mta rtaSt: UeaeCi!!fC8vuS).
CI.ÁUS1JLAQUARTA- COIIDtçóES GERAIS
""","""",,iIa_ ..__ a oordçóosdo C","roloalgilal
.I.J5I8S.~ft,""",,,,_""'i>sInJm!nIo.em2(1IJa,),, ... de1guo1,",,,.oom ..
tesISTlriI55 ~ ao 1110.a fnI deque proó.aa seus eIeAo5le9lls.
EolldodD _ ~ de __ do P<lIllOá,"" 30 d.ogDSto •• 2023.

CONTRATON'U712022
REF.:PREGA0 PRESENCIALN' 38/2122
P,lopr .. onIe "'_" partiQJOr o MUNICíPIO DE VENTANIA, EIIad. d. Peroná, pessoo lu
!idicad!:ld:rtitopUbic.oint8mo, CYl'I~! ria flcJ,AnacIeto Botvlode GarnaItlo. 825, cenlm, Insaita
no CNPJn'95.sas.798IOOO1-6'l.doravante dOl1ornil'ada CONlRATANTE.~o""SIc 1110
pokJ Profelto Municipal Sr. Jose llJlzBin_ resillerrte._iado rosla àdad•• pcJIocIorda
CIRG n' t318.871J.3/PRodoCPF.t.4Fsob.' 23229(38~9.e. _ RONALOOADRIANO
!AAlNAROES DE ANDRADE - ME. .,.,... ~ri<lia! de d_ priv8d~ ..mil! no CNP J Sob n'
1'.5ilJ.!47>!lOOI-05,"""sed•• AlI._Buer~<laGa1T.lr9ll.~21-c.mro.n .. ~ Odaded.
V.....nlaol'R,"Il"J$Of\1llIIo _alo por seu""'o._s.: _Ad~.""MoNrdos
d.Mdr!d~ p<>IadordaCIRGn° e CPF"-4Fn"1l4Il.73121~1. residelte edttrldladon....
ddJd! d. Ventsna.I'R. dooI_ ...._. COHTRATAOA,...-.loem """ o ",. CIipõe ,lol
n'~_ ....... Iemç/los,._~Iegeis.~"" ....""ai"';'.ospêôe.
lÕm ..... oi ÍJS1i18 _. ceIoInçâo dopreso:1Ill T""", _ ao~ n' 1.712022.
thI!I!imo .. sep.Ies CItiuoues .anõçõoa~
CLA!.JslA.APRIME RA - 00 OOJETo
OI'...... T.",._lImpordj_a<tINar.III'alDI~Vijiodot>em""""._adodoi
p!1lIlJt:>s ~.lmo!>1Iàosde"'oI'i:adonI •• sonm(""""""'_"""' ..._
_pela CONTRATADA.
CtAusuASEGlJNOA- DOVALffi
FicI_o..torl7lglnoldoCorlnlon·WI2022."",_c_..,Alt:65.,...
1· da: lei de ttJaçõe$ 8.E6&93, em FtS 71H".81 (~f1inlmI. set..."'tef'Ito& e ~ 61.m re.ais e
oI:tnta ellncent!Nclii).
aJuslAATERCERA-OA VlGENCIA
FIca_o !faze de igm, do Conrolo rf 147121l2~.." 140 {cenIo e_)Iia$, ali>
IBdt15da data de 0l0&'202Ja 2íl12i2023,
a.Ausut.A QUARTA - CONDI;ÕES GERAIS
Potmanecam mabrad.. as""'""" dlu<ul>s eOJndçiles doeoo...., 0I!g!rS.
Justas ti oontra1sdes frmam !S panes. este inSlrJmefio, em 2 iliJas)W!s de igual teci', com as
~nha6 p"es.wMs ao Mo, 11 ~m da Que JY(ÓJza seus eleitos legai&.
EcHoo ali ~ M~I deVentaRa. Estado õo P--otCInt.. em 02 de agosto (!e 2023.
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DIARIO OFICIAL
Atos do Município de Ventania

representada pela sua sócia administradora Sr.' Giovana Iolanda Florêncio dos Santos, portadora da cédula de identidade R.G. 13.480.082-6/PR e do CPF n°
104.954.769-19, residente e domiciliada à Avenida Curitiba, n° 1883 - CEP: 83.260-000 - Bairro: Bom Retiro, na cidade de Matinhos/PR, nos termos abaixo
pactuam o seguinte contrato:
OBJETO: O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei na 8.666/93 com as alterações da Lei na 8.883/94, é O A presente licitação tem por
objeto a contratação de pessoa(s) jurídicaís) devidamente constituídas, para confecção e fornecimento de materiais gráficos para atender as necessidades das
Secretarias Municipais. Observado o Termo de Referência anexo ao Edital, conforme discriminados a seguir, que a CONTRATADA se declara em condições
de entregar em estrita observância com o indicado no edital de licitação e seus anexos e na documentação levada a efeito pela licitação Pregão Eletrônico n"
24/2023, devidamente homologada pela CONTRATANTE.
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 28.649,00 (vinte e oito mil, seiscentos e quarenta e nove reais). As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão
financiadas com recursos consignados na dotacão:
DOTAÇÕES
C6JJta:'(lIl.' desJ!es\t~: !'k*~-:;,,1fiulcionaJ ,pip~aQ;i~tica:,~,':~"i.; '1:';f:~ Fot!te"iie fêqptSiJ'~~'t"c_:~~.•Nawre:t!l dâ:aespesag;,~.t;"''tht~ ~-U110~dlt:fon!~.e:.·~;\"'f\i~.
1630 07.001. 13.392.0007.2022 O 3.3.90.39.63.00 Do Exercício
1960 09.001.10.301.0009.2024 O 3.3.90.39.63.00 Do Exercício
2360 10.001.08.244.0010.2027 O 3.3.90.39.63.00 Do Exercício
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração do contratante a aplicação de multas.
PRAZO DE VIGtNClA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos contados a partir da data da assinatura do Contrato.
FORO: Comarca de Tibagi, Estado do Paraná.

Câmara Municipal de VentanIa
Estado do Paraná

EXTRATO DE CONTRATO Vigência Valor total- RS
PARA FINS DE PUBLrCAÇAO Início I Ténniuo

23/0812023 I 2210912023 5,362,00
CONTRA TÁl~TE: Câmara Municipal de Ventania
CONTRATADA: Erico Jorge Moreira - EJM INSTAL( OES ELETRICAS E REFRIGERA( AO
NATUREZA: ContratoN° 04/2023 - Ref Dispensa de Licitação 0312023
OBJETO: Contratação da pessoa jurídica EIM INSTALÇOES ELJ<:.TRICASE REFRIGERAÇÃO, objetivando instalação,

limpeza e colocação de car2a de fluido nas máquinas de ar-condicionado da Câmara Municipal de Ventania.
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